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FOLHA N.0.Qo.~.-------~-
ÍJATA ___ -~J_j ,::i_. J?.12-~-
RUBRICA___ --

~ 

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

,,. 
CAMARA MUNICl-PAL D~ -COLATINA 

. . 

1 Ano de 19CJ2- · 1 

~l>ROCESSO 

Intere--ssado: __ ~~--~:-)i .. ~:cr&lr.\.Q, _______________ ~---·······--·--·-·-··------·--························-···-~···-··--.. 
~· 

. . 

· ·~:Assunto:~ . .ru.~\.u.~-~t~_Q.!._~l~J.: •. JP~.~---"'-·-
··-~m~~~m~~-~-0-.1:w. ... "' ~:ir:·~ 
~-~--~-~---~ ... .!.~~~--...lt...M--~-~ .. t..~ ;;f;..16...\.~~0::'<ll 

.. 
- -

---·------~-------·-·---··-··KZ9·--·····--................. _.. ............................. ~ . ...,. .... -............ K11.A ................ .,._,,....,,, _______________ .._""' ____ _.. ......... . 

b.---·11-•••-~ll1l-••-•••--•-•__.. .... ,. .... _ .................... ,.,.,..,.,..,,.,.,.,...,..,.,...,.,.,....,.oco:.-•...,.•...-.-• .. ••••••1<11•,..,•••• .. :io••••.,.,.,.,.,.,.,.,.,.....,.""',.,..,..,. •• ~.":'"••~·•••••-••••.._•_..•._•...,. ... •..,.._.••&a•&&•••• ......... •...,• 

AUTUAÇÃO 

-Aos.~-~---~-~--,....-~.J .... ---··--··-·-·-······--······--·dias do mês de 

---····---~----~-·-·····_-m: .... do ano de mil novecento~ e noventa e~--~)··------·-··-
. autuo, nos termos da lei, os documentos que se seguem. - . 
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fi CÂMARA MUNICIPAL DE COLA:flNA 
PALÁCIO JUSTINIANO DE MELLO E SILVA NEf:T'T1-no;------

ESTADO DO ESPIRITO SANTO 

FOLHA N.º nr.. 
··~.2 

DATA ºj ··----
•.•• !-)... _Jfz-1 °' ~ 

RUBRICA ····..L..k_ 

···········•···•· ---
remu..."'1.eração dos 

~re~2~~~-Ji§:~-1~~!~1§:~~_g,u~ ~~e ini-

------·------

.,.,.,...,.,,,,"""'--"""'"·===9~;,;,;.;;~=<JF~~~J· Municipal d.e Cola tina, Es taà.o do Esp!ri to San

to, no uso de suâs atribuições legaisf A P R O V A: 

1 . 

Art~ 11? - A remuneração d.os Vereadores~ :para viger na legislatura g_ue 

se inicia em lQ de janeiro de 1993 é fixada em Cr$ 

5.000"000,00 (Cinco milhões de cruzeiros), na seguinte con-

forra.idade~ 

a) a parte fixa ser~ de Cr$ 2~500*000,00 (Dois milhões e 

quinhentos mil cruzeiros); 

b) a parte variável será de Cr$ 2.500~000,00 (Dois mill1Ões' 

e quinhentos mil cru.z eiros) 11 com:pondo-s e de 4 {Quatro) par

celas no valor unitário de Cr$ 625eOOO,OO (Seiscentos e vi.f1: 
..&. • ·1 · ) d t a · -1 ' ~ oe e cinco :m.:t cruzeiros, correspon en-e igu~ numero ~e 

sessões ordináriasj cuja realização é prevista regimental -

:m.enteij 

~d d 1 - +. ·' 1 a·.·_o 0u.bQ~ ~a a uma -as parce as que compoem a par~e va.riave~ w ~~ 

d · ~ ~ · d 1r .-i "" - • ' • 10 sera aeVJ. a ao werea~or por sessao ora1nar1a a q_ue ef e-

tivamente comparecer, toma..~do parte nas votações~ 

§ 22 - Nos meses que ocorrerem 5 (cinco) sessões ordinárias, devi-

do ao calendário, - , o "'11-alor correspondente a cada sessao sera 

de Cr$ 500.000 9 00 (Quirtl1:rntos mil cruzeiros)e~ 

§ 32 - Não prejudicarão o :pa.ga:m.ento das pa.rcelas com~onentes da 

ser 

t d - 1· ~ ~ , vo a a, a nao-rea_izaçao da sessao :por falta de quorum.i; re-

lativamente aos Vereadores :presentes, e o recesso :parlam.en-

~.\rtG 2º - Por sessão extracrdin~ria» até o máximo de 4 (quatro) por 

mês~ os Yeread.ores receberão valor correspondente a uma das 

:parcelas de qu.e trata a alínea "b 11 , do art .. V~, desde que 

observados os limites estabelecidos nos incisos VI e VI! 
' 

do art. 29 da Constituição Federal. 
Visite Colatina na sua data magna ... 22 de agosto 

Telefones: 722-3142 e 722-3444 - 101 Anos de República - 168 anos de Independência 
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CÂMARA MUNICIPAL DE COLATINA 
PALÁCIO JUSTINIANO DE MELLO E SILVA NETTO 

ESTADO DO ESPIRITO SANTO 

FOLHA N.0_\).Q.~----·-
DAT A ... 3..J.J ___ Q_:l_J .. _c:u_ 
RUBRICA ___ #---

l?arágraf'o IÍ.t"lico Em nenhuma hipótese será remunerada mais de uma. se.ê_ 

são por dia, qualquer que seja sua natureza • 

. Art., 32 - A remuneração de que trata esta Resolução será atus,lizada ' 

na mesma época e proporção da fixada para o Prefeitot res 

:peitados os limites de 75% (setenta e cinco :por cento) da 

remuneração em espécie percebida ~elos Deputados E~taduais' 

e o total da despesa à 5% (cinco :por cento) da receita cor-

t d 
. , . ren e o mun1c1p10$ 

O valor d.a remuneração dos Vereadores fixado nesta Resolu -

ção será corrigido pela variação de Índice Nacional de Pre

ços ao Consumidor - !N?C - ocorrida entre a data da aprova

ção desta Resolução e 12 de janeiro de 1993 9 respeitado o 

disposto no artQ 32$ 

~4.rt$ 5~ - Ao :Presidente da Câmara sará paga; mensalm.entet desde que ~ 

efetiva.mente em exercício~ verba de representação no valor 

de Cr$ 2~000~000~00 (Dois milhões de cruzeiros)? a qual não 

estará sujeita à prestação de contas~ 

.Arte 6~ - As despesas com a execução da presente Resolução correrão ' 

t d A t "" .!.." • 1 
• .., t por con a e u.O açoes orçamenvar1as p:ro:prias, su.p.J..em.en a 

das, se necessário~ 

ArtQ 7~ - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação pro -
duzindo efeitos a :Partir d.e 12 de janeiro de 1993* 

Ficam revogadas :'\ ~ • #tJ as a.1spos1çoes em oontráriot:i 

Registre-sej Publique-se e Cv..m~ra-se~ 
Á 

Camara filunici:pa.1 de Cola tina.i 30 de julho de 1992 $ 

Visite Colatina na sua data magna ... 22 de agosto 

Telefones: 722-3142 e 722-3444 - 101 Anos de República - 168 .anos de Independência 



CÂMARA MUNICIPAL DE COLATINA 
PALÁCIO JUSTINIANO DE MELLO E SILVA NETTO 

ESTADO DO ESP(RITO SANTO 

FOLHA N.0 _Ç>..Q_~::i.. .. ---

DATA ___ â_l_f_ º-=v!-3.1._ 
. BUBRICA ______ --'1'l~F-----

Conforme deter.mina o inciso VII, à.o art. 55 ,. 

da Lei Orgânica do Munic:Í::pio, em consonância com o inciso 

V, do arte 29 da Constituição Federal~ ~ da competência ' 

exclusiva da Câmara Municipal~ fixar a remuneração dos 

Vereadoresi em cada legislatura, para a su.bsequenteQ 

Assimt o presente projeto foi elaborado nos 

:parâmetros estabelecidos nos artse 57 a 60 da Lei Orgâni

ca '.M~"'lici:pa.l, bem como na Emenda Consti tu.cional nº l/92 ' 
e/e os arts. 169 da CF~ e 38 do .ADCT~ 

Desta forma, solicita.mos aos nobres Vereado

res aprovarem a matéria até os 30 dias antes das eleições 

m.unicifais" 

.Atenciosamente, 

7-jÀ' 
tiOSÉ DONALTI 

:PRESIDT. 
GIACOMIM$ 

Visite Colatina na sua data magna ... 22 de agosto 

Telefones: 722-3142 e 722-3444 - 101 Anos de República - 168 anos de Independência 
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CÂMARA MUNICIPAL DE COLATINA 
PALÁCIO JUSTINIANO DE MELLO E SILVA NETTO 

ESTADO DO ESPIRITO SANTO 

Senhor Presâdente, 

Os Vereadores q_ue este subscrevem REQUEREM 

à Ve ExaQ, após ouvida a douta decisão do Plenário desta au -
gusta Casa de L~is, de conformidade com o Artigo 131, Parí 

graf'oc 2º, da ResQ.lução NQ Ol/84, de 05/12/84, (Regimwnto In 

·terno), a dispensa dos interstícios regimentais para única 

discussão, o Projeto _k ·~º WJ:.cf\J , 
N• o ~ qq2.. oriundo ~Me:s J!i Gili~ :: 
em que, ,,, " ô.e so ex -f, ?\o_ C.. ~ cla... '<Y\ V"'"Y\.~ -

o V cAf-Yl C'\CL~ ". . 

Cola tina, 

Visite Colatina na sua data magna ... 22 de agosto 

Telefones: 722-3142 e 722-3444 - 101 Anos de República - 168 anos de Independência 
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CÂMARA MUNICIPAL DE COLATINA 
PALÁCIO JUSTINIANO DE MELLO E SILVA NETTO 

ESTADO DO ESP[RITO SANTO 

:PAREC 
-----~ 

A COMISSÃO DE FINANÇAS , ORÇAMENTO E TOMADA DE 

CONTAS, reunida para apreciar o Projeto de Resolução nQ Oll/92 9 

que Dispõe sobre a fixação da remuneração dos Vereadores para ' 

Legisla tnra que se inicia em 1993 e a.á outras Jirovidencia.s, d.s 

autoria da 'Mesa Diretora, obedecendo ea arts111 43 e 70" i:n.c., IV9 

do Regimento Interno; da llaa, dispõe que a :presente Resolução e;E; 
,'. 

contra-se obedecendo1os liiJmjtes disposto· nos incisos VI e VII, 

da art. 29~ da Const~t-11.ição Federal, cona.'redação da Emenda 

Constitucional n.P. 1/92~ b-em como e9:t~ de acordo;com o entendi 
'. .. . . - ·~--

zy.en to estabelecido no arts~ 169 da CF e 38 do ADCT, que versam' 

sobre des:pesas. Assim sendo~ e considerando, a.inda, os out:ros 1 

fundamentos enfocados pela Comissão de Legislação, Justiça e 

Redação Final, som.os pela a:provação da matéria 11 como se encon 

tra rtdigida e conclamamos aos nobres Vereadores a darem seu v-:g, 

to de apoio. 

Sala das Sess5es, 

Visite Colatina na sua data magna ... 22 de agosto 

Telefones: 722-3142 e 722-3444 - 101 Anos de República - 168 anos de Independência 
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CÂMARA MUNICIPAL DE COLATINA 
PALÁCIO JUSTINIANO DE MELLO E SILVA NETTO 

ESTADO DO ESP[RITO SANTO 

l?.AREOER 
-.;» .. - .... - Q;;t ca;; 

.A. COMISSÃO DE LEGISLAW..~O, JUSTIÇA e REDAÇÃO 

FINAL, reunida :para ~:precilFlr o J?:t;oj_eto de Reso;tução n2 011/92, 

q_u.e 1#Dis:põe sobre a fixação da remu..."le:ração dos. Vereadores :pa 

ra a Legislatura que!se inicia em 1993 e dá outras :providên 

cias"~ de autoria da:l'iiesa Diretora, ·obed.écenao· os artigos 43 e 
. . , , 

69, do Regimento !nt~rno da Cas~, ~ntende que a materia e da 

competência exclusiva. da 'Câmara-mu.nici:pa.lw o que está estabele 
- -

cido nÓ inciso 'i;'IIii do art~ 55. da Lei Orgânica d.o Mwrl.cÍ:pio e 
no inciso V, do art$ 29 da Consti~aição Bederalt estando total 

mente de acordo com os :parâmetros estabelecidos nos arts~ 57 a 

60 da Lei Orgânica Municiyál~ bem como com a Emenda Constitu 

cional nQ 1/92 9 e/e o arts~ 169 da Consti tu.ição Federa~ e 

38 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias~ An-

te o ex~osto, esta Comissão é pela aprovação da mat~ria como v 

se ridigida e conclamam.os aos 1-:ares a darem seu voto de apoioa 

Sala das Sessões~ 

1992.e 

Visite Colatina na sua data magna ... 22 de agosto 

Telefones: 722-3142 e 722-3444 - 101 Anos de República - 168 anos de Independência 
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Em, 25 de acoE;rto de 1 992 

Do Prcs i den-'cc da. C~r:H:ira Muni e i pa 1 do Co 1 ~rt i na 

Ao Coordenador da Imprensa Oficial 

REF.Remessa (faz). 

Senhor CooPdonador, 

No qualidade do Presidente dcate Poder Lcgis!~ 
,,. "' ,,. 

-'ci vo f.1un i e í pa 1 , faço cheaar as raaoa da V.S.copias dos Dccrctós 

L • 1 ' • o ,.,,.., ":> 7'~ li .... 1 "' cg1s a-.::avos n~~-;./;,;, /t:. o a l\cso ug.;:io . ! aprovneion 

Reurd~o Ordin~riu do dia 24 de il;:'jOffto do r 992. 
. ,. 

Scncso so, ~~pa o momento, roí tcro oo protestos 

de 0 I evada cst i eia e d i o-1.: i rrt.3 cons i ck:raq:;o. 

Ao 

11 mo. Sr. 

Adi 1 son Vi 1 açn 
~ 

~AUDAÇÕES CORO IS 

. oSf-DdaAP IACOl:llfl 

PRESI· ENTE 

DD. Coot .. der.adot> do Imprensa Oflci.:il 

Nesta. 

J fm. 

/ 

\ 
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RESOLUÇÃO Nº 56 

Disp~e sobre a fixaç;o da rcmuneraç~o 

dos Vereadores para a- legislaiura que 
, . ,... 

se inicia em 1993 e da- outras providen 
- . -

e ias. 

A C~mara Munici~al de C?latina,Estado do 

Espfrito Santo,no Llso de suas atribuiç~es legais, 

A E. R Q V A: 

Artigo fQ....; A remuneraç~o dos Vcreadores,para v19er- na legislat~ 

§ 

, 
ra que sci inicia em f Q de janeiro de 1993 e.fixada ' 

em Cr-~~5.000.000,00(cinco mjlh~es de cruzeiros), na-

seguinte conformidade: 

·a) a parte. fixa ser; de Cr$ 2.500.000,00(dois milh~es 

e quinhentos mil cruzeiros); 
, , li. . ( 

b) a parte variavel sera de Cr~ 2.500.000,00 Dois mi-

lh~es e quinhentos mil cruzeiros),compondo-se d~ ·4 

(quatro)parcclas no valor unit~rio de Cr$ 625.000,00 

(Seicentos e vinte e cinco mil cruzeiros),corresponde~ 
;' IV 1 • , • • 1 ' 

te a igual numero de sessoes orarnar1as,cuJa rea 1za-
N , • J... • .) 1 t çao e prevrs~a reg1monca men e. 

IQ -Cada uma das parcelas que comp~e a parté vari~vel do 
( - , "" " 

subsidio sera devida ao Vereador por scssao ordinaria 

a que efetivamente compareccr,tomando parte nas vota-

çoes. 

§ 2~L Nos meses que ocorrerem 5(cinco) sessocs ordin~rias,d~ 

§ 

, . 
vide ao calendario, o valor correspondente a cada ·ses 

. -
s~o ser~ de Cr$ 500.000,00(0uinhcn-l::os mil cruzeiro,s) • 

32_ ·N~o prejudicar~o o pagamento das parcelas componentes 

da parte vari~ve! da remuneraç~o a aus~nciB de mat~ria 
. . 

a ser votada, a n~o--rea 1 i zaç~o da sess~o por fqlta de 
, . 

quorum,refativamónte aos Vereadores presentes,o o re 

cesso parlamentar. 

Artigo 2º - Por sess;;o ext1 .. aordin~ria,at~ o m~ximo de 4(qwatro)por 

. m~s, os Vereadores reccber;o valor correspondenté 

~ 
~ . . 
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continuaç~o do Resoluç~o nº 56 •••••.••••..••.••••••.••.••• Fls.02. 
, 

uma d6s parcelas de que trata a alinea "b",do artice tn, 

desde que observados os 1 imites estabelecidos nos 1nc1-

sos VI e VII, do Arti~o 29 <la Constituiç~o Federal. 

Par~grafo ~nico - Em nenhuma hip~tese 
,,. 

sera remunorecla mais de uma 

Art i DO 3º 

sessao por dia,qualquer que seja sua natureza. 

-A remunoraç~o de oue trata est8 Rcsoluç;o ser; 
~ . ~ 

.::rt: u é1 1 j z a-

ela na r:1csma 
, ~ 

opaca e proporçao ~a fixada OD ,.. •.; par'a 1-rcTc1 co, 

• 1 ' rcspe 1-caoos os 7 r:)"J ( cc-'-" ·1-'- ..., -. ,_/ ..:>'l.,.'-_.ft..CLl· 
. . ) e 1 ncc. ··por ccnt:o 

da remuneraç~o cm c.sp~c i e percebi da pc l 0s Dcrnd . .::uc'.os Es{~a 
'. .... ~'"" ( . duais e o i:ota 1 da dsspcsa iJ )>u e 1 nco por· ccr.-co )da r11 CCCI 
, 

ta corrente do Municipio. 

Artiao 4º -O Valor da rcmuneraç~o dos Vereadores fixaclo nestG Rcso-
~ 

,, 
Indico Nacional de 

Preços ao Consu~idor - JNPC ~Ocorri<la entre a data da 

aprovaçao desta Rcsoluç~o e f Q de Janeiro de 1 993, rcs 

peitado o disposto no art i so ') () 
~) - . 

,.. , ' 
Artioo 5º- Ao Presidente de Camara sera pGcc,Gcnsal~entc,dcsclc que 

Ar-'c i c10 

Art i 90 

.... 
Camnra 

·""'O / --

ºº u--

, N 

<' ...t.. • J • • ' ' t t 
eTeLIVa~encc om cxcrc1c10,vcroa ae rcpresen~açao no va1or 

de Cr$ 2.000.000,00(dois mi lh~es de cruzeiros), a qual nno 
.... ,., 

suieita a orestacao de 
~ . ~ 

' con-cus. 

As despesas com a exccuç;o da presente corPCl"GO 

por con-ta de do-'c açq,çis orgamerd::~r ias pr~pr ias, sup 1 er.icnta-
,. 

das,sc neccssario. 
..., 

na clata ' 1. sua puo rcaçao , 

produzindo efeitos ~ p~rtir de 12 -1 • • '·'º Jane 1 ro ' GC C)Q '1 .. / •.). 

Ficam revosadas as disposiç~cs cD contr~rio. 

de 1 992 

Registrada e PublicadG no Secretaria nesta dota 

SECRETÁRIO 

1 f r.i • 


